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8.6. No caso de constatação da inadequação 205 bens fornecidos às nomas e
exigências especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a acministraçãc
os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro: horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aolicação das penalidades caoNeis
na forma da lei e deste instrumento.
8.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
8.8. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as cond~ões
contidas no Termo de referência, nos anexos cesse instrumento e cispcs~ões
constantes de sua Carta Proposta. bem ainda às normas vigentes, assumndo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de locos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargDs jud dais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, iscais e comerciais resultantes ca
execução do fornecimento que lhes sejam imputáves, inclusive com relação a terce mas

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1. Os bens serão recebidos:

• Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito ce verificação da conform’daoe com
as especificações constantes do edital e da pcposta; Definitivamente, aoós a
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta
e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (cez) dias do recebimento provisório.
9.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não se- prczedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebrnen:o
definitivo no d~ do esgotamento do prazo.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILíBRIO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser ~resentados com a incidênc~ de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previderciários, fiscais e comerc:ais, taxas.
fretes, seguros deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas prev~íveis que
possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitacos, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens
licitados, seguido as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fls:ais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cer~dões de Regularidade Fiscais e

O Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições daCarta Proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (truta) dias após o encaminhamento da
documentaçãc tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, atrajés de
crédito na Corta Bancária do fornecedor.
10.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Car~s Propostas não sofre”ão reajuste
antes de decorridosl2 (doze) meses do seu reg stro, hipótese na qual :odera se-
utilizado o índice IGP- M da Fundação Getúlio Vargas
10.4. REEQUILIBRIOECONOMICO-FINANCEIRO Na hipótese de sobrevrem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequêrcias incalculáveis, retardadcres ou
impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em Daso de força maior, case foriulto ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, podera,
mediante procedimento administrativo onde reste cemonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre es
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remureracão ao
fornecimento, objetivando a manutenção do equi ‘frio econômico-financeVc in cial co
contrato, na forma do artigo 65,11 “d” da Lei Federa n 08666/93 aIterada,~Do9scl cada
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabeiecidos pele
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convccatário e ro Anexo 1,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as -iormas tecricas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de ata quer cláusula OL condição aqu
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de focos os impostos, :axas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem ~mo, quaisq~er encargos ji~d ciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e corrercias resjltarites da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, i-c;usive com relação a te-ceiros, e—
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabil zar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terteiros.

O’ decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornec mento, não exclui-ido oj
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento oelo árgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na e~cucâo do
contrato. As decisões e providências que ~ltapassarem a competênca do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou sLpressões
quantitativas que se fizerem no fornêcimento, até 25% (vinte e cinco) por cento dc valc
inicial atualizado do contrato, na forma do §1° do argo 65 da _ei n°8.666/93;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a nãc comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educação do Municípic de BaturitéíCE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, rão sendo aceiros os
produtos que estiverem em desacordo com ~ especifbações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentDs extraord nários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

• i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados oelo MUNICÍP O, ctjas reclanações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciÊncia ao MUNICÍPIO, imediatanente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao forneamento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Terno;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacic•nalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paalisacâo de qualquer
natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no enoereçc,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimen:o de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de veri9car as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ô’LS para o MUNICIPIO, no prazo cc
24 (vinte e qLatro) horas úteis da recusa, no todo o~ em parte o obje:o reDusaoo p&a
administração, caso constatadas divergências as especificações. às roras e
exigências especificadas no Termo de Referência. no Edital ou na Carta ~ropos:a ~c
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Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/rctótipo, com o materia entegue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úte s, por sua conta e sem ônus gara e
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componeites e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o p-azo de garantia
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaiszxuer cados
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materia~ do
MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecii,ento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependêizias do MUNICÍPIO, devidarrente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no m iimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotcgrafia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos mater ais ate o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravacãc na
própria embalagem, em letras de tamanho ccmpatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, n° e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, tocas as condi≠es de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decoreu o preseite ~uste.
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93 que será observado, quanco dos
pagamentos à CONTRATADA.

12. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deccrrêrcia dc
fornecimento em questão, bem comc pelos contrates de trabalho de seus empregados
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou desDesa imposta ao MUNICÍPIO por
autoridade competente, em decorrênsia do descumprimento de lei ou de regulamento a
ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

e serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a des:Dntar
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valzr correspondeite.
12.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a destontar o valcr correspcnderde aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos paganentos que
lhe forem devidos, independentemente de c~ialquer procedimento judica ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
12.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MJNICÍPIO não eximirá o fcrnecedc
das responsabilidades previstas neste termo.
12.3. Todo o material deverá ser ccmprovadamerte de primeira qualidade nãc sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de materia reutilizado ou recondicionado.
12.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecmento incumbe ao vercedc não
poderá ser alegada como motivo de força maio- para o atraso, má execucão ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e rão a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

13. SANÇÕES
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da s~a Carta Prcposa, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação~~ara o
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dc contrato, comportar-se de nodc
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Baturité e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes mulias e
das demais com inações legais:
13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o cersne;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por certo) por dia de atraso na prenção
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento ra execução do contrato;
13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobe o valor contratado, na hipõtese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências zue possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que r~o caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimentc por parte do licitante ce qi~ quer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros docunentzs que
o compleme,tem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na
Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o vaior contratado.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo ce 5
(cinco) dias a contar da notificação cu decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.
13.3.1. Se c valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticriente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devidc
será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municípi: e cobradc
mediante processo de execução fiscal, com os encrgos correspondentes.
13.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, con as
consequências contratuais e as previstas em lei.

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS~
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais c*i uritários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos nsumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato ccnvocatório
da licitação -ião tenha estabelecido limites mínirr~, exceto quandc se reterrem a
materiais e irstalações de propriedade do próprio licitante, para os qua s ele renLncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 3C (trin:a) m nutos
para que c detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de
exequibilidade, devendo demonstrar:
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega ro município, evidenciando a não de
obra empregada bem como os encargos aplicados ‘-o pessoal envolvidc com a erxrega.
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pre~oeira,~,scLassiicará
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a proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação ate a
apuração de poposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço rão for aceitável, ou se a lic :ante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as ccndições de habilitação, na :-dem
de cIassificaç~o, e assim sucessivamente, até a aDuração de uma proposta ou bnce
que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar zon a
licitante para que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando ncva data e
horário para a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar á subsequente
haverá opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se a discizlina antes estabelecida, se for c
caso.
14.1. O lance ofertado depois de proferido se-á irretratável, não podendo haver

• desistência, stjeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste eoital.
14.2. Os licitartes que apresentarem preços excessivcs ou manifestamente inexecj\eis
serão considerados desclassificados, não se admithdo complementação posterior
14.3. Considerar-se-ão preços manifestamente irexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompa:i’veis com os preços de mercada
acrescidos dos respectivos encargos.
14.4. Não serão adjudicadas Cartas Propostas con preços superiores aos valores
estimados para a contratação constarte da planilha anexa ao Termo de Referência.
14.6. Na hipótese de desclassificação do licitante qi,e tiver apresentado a oferta com
menor valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificaco subsequen:e
para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecica a
fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do 1k tan:e
anteriormente tlassificado.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
15.1. A Pregceira efetuará o julgamento das prop:stas pelo critério de “menor preço
por lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretameir.e ao

• licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceta;ão, observados os prazos para
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetos mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste editaL
15.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhcr pcpcsta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do oreço com c seu
detentor.
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira cor~rovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada
na forma do Decreto Federal n°. 10.02412019 e 8.666193. A Pregoeira vericará.
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
15.4. No casc de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante con.ocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a ccrar da
convocação pela pregoeira através do chat de men~gens.
15.5. A inobservância aos prazos elencados neste :ermo de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e dá proposta de oreços em descorformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitaçao • o ci an e e consequente desclass Icação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.
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15.6. Se a proposta ou lance de menor valor nãc for aceitável, ou se o 1 itante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e pro:edendo à sua habilitação na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração ce uma proposta OL lance
que atenda ao edital.
15.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que nãc
atender as exigências fixadas neste Edital.
15.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a poposta finai de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os a’ustes
inexequíveis ou superfaturados.
15.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mau), no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores
readequados ao último lance ofertado.
15.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabaturite2o2l@hotmail.ccm.

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Le Federal n° 8.~6.’93
alterada e consolidada dc art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habi itar-se-ão à
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenficidade e o seu prazo de
validade.
16.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horáio estabelecidcs para
abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art 26 § 1° da Lei
10.024/2019), por meio eletrônico upload), nos formatos (extensões) ‘pclf”, “doc’
“xls”,”png” ou ‘jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de
aceitação estaoelecidas pela plataforma httpsi/novcbbm net.com .br/.
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
(Ad. 26 § 6° da Lei 10.02412019)
0B52: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacão.
16.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma saie ot.
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filiai, com
exceção dos documentos que são válidos para matiz e todas as filiais. Caso a Empresa
seja vencedora, o Contrato será celebrado tom a sede que apresentou a
documentaçãc.

16.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisita, no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da bitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta cnde opera com
averbação no -egistro da Junta oide tem sede a m~riz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATC SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registraco no registrc públ co de enp~esa
mercantil da Janta Comercial, em se tratando de sociedades empresá’ias e. no caso de
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sociedades por ações, acomparhado de dccumentos de eleição de set.s
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucLrsal, filial ou agência.
apresentar o registro da Junta onde cpera com averoação no registro da Junta once tem
sede a matriz -

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades snnples
- exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Zessoas Jurídicas acompanhaca cc
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso ca licitante ser a sucursal, 9 aI a
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estacc
onde opera com averbação no Cartório onde tem s~e a matriz.

d) DECRETO DE ALJTORIZAÇAO, em se tratando de empiesa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedico pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

e) COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU
TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

16.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Naccnal de Pessoas Jurtdicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição ro cadastro de contribuintes estadual ou muri cipal

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do Ucitante, pertinente ao seu rr’o de
atividade e ccmpatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
cl) A comprovação de REGULARIL~DE para com a Fazenda Federai

deverá ser ferta através da Certidão de regularidade de Déb tos relativos a C-éc tos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND). emitidas pe a Receita Federal do
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° .751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estacual
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Déb tos inscri?os na
Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Mi.micipai
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Déb tos inscri-os na
Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidcs perarte a Jusbça dc
Trabalho, meciante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títt. o V -A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maic
de 1943.” (NR, conforme Lei 12.440f201 1 de 07 de ju ho de 2011.

Na forma do que dispõe o art. 42 ca Lei Cornpleme#ar n° 123, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fisca’ e trabalhista das mtroempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do ccntrato.

Zara efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para e’eito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

-la vendo alguma resteção na comp~wação da regularidade fisca’, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em cue a
proponente for declarado o vencedor do certame para regularização da documentação.
pagamento ou parcelamento do déb’to, e emissão rie eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Gower o ‘n.c.pot de Batç.nte.CE
Proço do t~ 2. /tJ. Polócio Entre Pos. Cent,o.
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A não-regularização da documentaçãc, rio prazo previsto no item anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nc
ad. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os Iictantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revo;ar a
licitação.

Será inabilitado o licitante que não &ender às exigências deste edita’
referentes à fase de habilitação, bem como apresenuar os documentcs defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaçâo da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no iten’ acima.

16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perirrte e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestadc
(s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas juríd cas de direito público OL
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos
compatíveis em características com o objeto da licitação.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao a:estado de
capacidade técnica para comprovação ao que disDõe o item a), instrumento cc nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz ‘iinc~laçâo

c) Apresentar declaração explicita de cisponibüidade de equipamentos e
instalações para a apresentação dos serviços, constando de: relação de equipamentos
fotografias da estrutura física externa e interna da sede da empresa e a’guns
documentos (água, luz, telefone fixo, outros), qte comprcvem o funcionamento da
empresa (no nome da empresa e/ou CNPJ).

d) Registro da licitante junto ao Minister o da Saúde - AN~JISA - RDC 90 59
de 27/06/2000 — Agência Nacional de Vigilância Saitária.

e) AUTORIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA — A~E -

concedida/expedida pelo Ministério da Saúde, através da Anvisa, pertinente à ati~kIade
de industrialização e/ou distribuição (Conforme exigco no art. 3° da Resolução RCC N°
16, DE 1° DE ABRIL DE 2014 — Anvisa), devidarente válida na forma da legS~ação
específica vigente, ou cópia da respectiva publicação io Diário Oficial da União

16.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último

exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente reg strado
na junta comercial da sede da licitante, acomparnado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na .~.unta
Comercial, que comprovem a boa situação finarceira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licr.ado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçã pc
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser aaializados por índices ofic ais cuando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta

a.1) Serão considerados como na fc—na da Lei, o Balanço Patrrron ai e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autent.cadcs
na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante. acompanhados de cópia dc termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do q...a~ foi extra’do.

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no casc de
sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados o~ autenticados ra
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados ia imprensa oical ca

A
O o.jerno M,jn’c’po~ do SaIt.rr~.’CE /
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União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia;

a.1.3) Sociedades simples: registradcs no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do lccal de sua sede; caso a sociedade simples adote ~m dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se ás no~nas fixadas para as sociedades
empresárias, mc usive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: ap esentarãc
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registracos na
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou out-c
profissional equivalente, devidamente registradc no Conselho Regional de
Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no iterr a), nc
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgâo competente.
termos de abertt.ra e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidanente
formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
poderá apreseitá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no i:em &
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado :c Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil d’gital; (Para efeito e que

determina o Art 2° do Decreto N°9,555, de 6 de no~,’unbro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital) a fim

de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento
digital.

1” As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
ç) A Escrituração Digital deverá estar de acordo cem as lrst-Lções

Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB no 1594) q~e tratam do Sistema Púbilco de
Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar e site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigêicia de apresentação do Ba anço
Patrimonial do ú timo exercício social, a ser apreseitado no prazo que determ na o ar.
5° das Instruções Normativas da RFB, bem como c que determina a Jurisprudêrda n~
Acórdão TCL n° 2.669/2013 de relatoria do Ministre Valmir Campelo.

h) Certidão negativa de falência, rec~peração judicia ou extrajudicial,
expedida pelo d~tribuidor da sede da pessoa juríd ~a (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) en
data não suprior a 30 (trinta) dias.

16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS’

Go’,e, no Mt,n po’ deli
Proço do Motr~. 5 ~Po~õc4 ntre ~,os, Centro.

- CEP (32.760 000- J n~ 7 387 343/0001 OS

OBS~ A autenticação de livros ccitáb&s das pessoas jur’dicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema PúoI w de
Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decretc r° 6.022, de 22 de janeiro de 2007
por meio da apresentação de escrituração contábi digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Cecreto
N°9.555, de 6 de novembro de 2018).



a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecidc na Lei n° 8L..
de 27/1011 999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do arti;o 7°, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 ~dezoito) anos em trabafi-o n:Lirno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesse~) anos em trazalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de ‘4 ~quatorze) anos, ccnforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência cc fatc
superveniente impeditivo da habilitação, ficando c ente da obrigatoriedade ce declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (si. 32.
§2°, da Lei n.° 8.666/93).

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverâc ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, nesmo os documentos digitalizados, que devem ret-atar fielmerte a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie o~ deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabiliado.
16.10. Os documentos expedidos pela Internet p:derão ser apresentados em forma
original ou cópia reprociráfica sem autenticacão. Entretanto, estarãc suje tos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
16.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosa em seus
conteúdos e fcrmas.

Cicero
ORDENADOR DE DESPESAS DA

DA PREFE

Baturité/CE, 17 de ma o de 202c

Sousa Bezerra
E GESTORA DA SECRETARIA DA SAÚDE

ICIPAL DE BATURITÉ.’CE

On’jc’rno ~t,n,c~poi de Bot..n,~.’CE
Proço do Nlotr,z. S/t’. Dolocio Entre Rios. Cont,o.

CEP 62760000— ri J n’~ 07 -7a4310001-oe
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ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
Quantidade:

Marca:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total do item (em R$):

Valor total do Lote (em R$):

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão inclurdas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atnentes à execucão do
serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ac sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Governo Municipal de Saturite/CE
Praça da Motriz. S/N. Polõcia Entre Pos. Centro.

CEP 62 750-000 — CNPJ n° 07387 3310001 08



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALiFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as peras da lei, para os devidos fins de direito, especialmerte para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, que, em cumprimenn ao
estabelecido ‘~a Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/1D/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigD 7 , da Constituição Federal, não errørega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notuno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis anos em
trabalho algum salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para os devidos fins de direito. especialmerte para fins de prova em
processo licita:ório, junto ao Município de Baturité. Estado do Ceará, sob as peralicades
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente mpeditivo de nosç~ habilitação para
participar no presente certame licitatário, bem assim j~e ficamos ciente da obrigatoriecade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32 §2~, da Lei n.9 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presen:e, sob as penas da Lei

• •tá• —
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(UF) de de2023.

Governo Municipal de Bat rird/CE
Proço do Motriz, S/N. Palácio En e Rios. Centro.

CER: 62.760-000 — CNPJ no 07 .57343/0001 08
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ANEXOIV-MINUTADECONTRATO

PROCESSO ADM N~.
PREGÃO ELETRONICO N~.

CONTRATO N~.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, POR INTERMÉDIO )A
SECRETARIA DA SAÚDE E A EMPRESA ____________

CONFORME SEGUE ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nc CNPJ’MF

Q sob o n2 ______, com sede de sua Prefeitura Municipal à _______, ______, Bairro ________através da SECRETARIA DA SAÚDE, neste ato representada pelo respectivo Orde9ador de
Despesas, Sr. ________, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a ernp-esa
_______________ com sede na Rua _________, n° Bairro _________, Cidade
Estado _________, inscrito no CNPJ n° ____________, representado pelo Sr. ________________

inscrito no CPF/MF n2 _______________, doravante de9cminada COWRATADA, e pelos rres-ros
foi dito na presença das testemunhas ao final consigradas, que em face do PREGÃO na foi-ma
ELETRONICA N.~ 1805.02/2023, pelo presente instrumeito avençam um contrato, e às segu ntes
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÂO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Le Federal N 8.666/93 Lei das _ictaçees
Públicas dc os termos da Lei Federal n2 10,520, de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregâo,
nos Decretos n°5 3.555/2000 e 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e alterações, _ei
Federal N~ 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Codigo Civi Brasileiro (_ei
10.406/2002), e nas demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão El~rôriico r2

1805.02/2023 e seus anexos, e à proposta da CONTRA ADA, os qua s constituem parte ceste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA— DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR

4.1. O valor do contrato importa no montante global de R$ ______ (_______

overno Municipal de Saturitd/cE
Praça do Motriz S/N. Palácio Entre R os. centro.

~EP 6 760 000 CNPJ n° 7 3S734~J0O01-O8
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CLÁUSULA UL INTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações orevistas no edital
convocatório de origem do presente te-mo de contratc.

CLÁUSULA SEXTA—DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

6.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, s~undo as orders de
compras/autcrizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidate con as
notas fiscaisifaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompan-iadas das
Certidões de Regularidade Fiscais e Trabalhistas, do licitante vencedor, todas aualizadas,
observadas as condições da Carta Proposta.
6.1.2. O pagamento será efetuado em até 30 (tr nta) dias após o encaminhaniento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através te credito

Q na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA SÉ1MA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ccrrerâo à conta dos
recursos consignados no vigente Orçamento Municiral, na seguinte Dotação Orçamentária,
Elemento de Despesas e Fonte de Recurso:

UNIDADE ADMINISTRATIVA ORGÃO - ELEMENTO DE FONTE DE
PROGRAMA/ATIVIDADE 1 DESPESAS 1 RECJRSC

CLÁUSULA OITAVA—DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentár o a partir da data de

o sua assinatura, e findando em 31 de dezembro de 2023, nos termos do art. 57, da Lei 8.566/93.

CLÁUSULA NONA — DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

9.1. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de es (cinco) d as úteis,
obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA,AJTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pe a
administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no almoxa-ifadc co
Município de Baturité.
9.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedcr deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
9.3. Para os podutos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal aor Anexo
em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, com encereço na Praça da Matriz, 1C9, Pa’ác o
Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000, inscrta no CNPJ sob o n2 0~.387.343 ‘DCO1-08.
9.4. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamentc dos

Governo Municipal de Bcturitd/E
Praça da Matriz. 5/N. Polõcio Entre Rios Centro.

CER 62760 000 CNPJ n 07387 -‘/0001-08
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sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessdade de interrupção, es:a deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenadc de
Despesas.
9.5. A empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acoroo com as
especificações estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não coservância
destas condições, implicará na não aceitação dos nesmos, sem que caba qLalquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
9.6. No caso de constatação da inadequação dos oens fornecidos às normas e exigêcias
especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta qencedora a administração os -ecusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das peialidades cabíveis, na forma da lei e ceste
instrumento.
9.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
9.8. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas

O no Termo de referência, nos anexos desse instrumerto e disposições constantes de sua Carta
Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabildade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisq~e ônus de o~igem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisque~ encargos judicias ou extrajudiciais, sejam tabalh stas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que hes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros.
9.9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO owro:
9.9.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito ce verificação da conformidace co~ as
especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a ver ‘icaçãc da
conformidade com as especificações constantes do ecital e da proposta, e sua consequente
aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento orovisório.
9.9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proced da de-itro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o receb mentc definitivo ro d a do
esgotamento do prazo.

o CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃC OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREiTOS E

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ot. parcialmente o obeto deste ccntato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verficação da
conformidade da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forna a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, de~eido ser exercidos por um o~ mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2
8.666, de 1993.
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11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalbs:as,
deve ser rea izada com base em critérios estatísticos, evando-se em cons deração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas eros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.
11.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n2 8.666, de 1993, a execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Secretaria da Saúde, através de servidor especialmen:e designado para este fim
pela CONTRATANTE, anotando em registro próprio :odas as ocorrências relacionadas con a
execução e determinando o que fo necessário à regu ar zação de falhas ou defeitos observados.
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato.
11.4. A verificação da adequação da execução do foriecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos nos anexos co edital.
11.5. O fiscal ou gestor do ccntrato, ao verificar que houve subdimensionane9to da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, de,erá

O comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratLal à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos vaDres
contratuais pevistos no § 12 do artigo 55 da Lei n2 8.656, de 1993.
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a re ação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecdo no edital e na proposta, informando as respecti,’as
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o
caso.
11.7. O representante da Contratante deverá promo~e~ o registro das ocorrências ve~ificacas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimen:o das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §~ 1~ e 2~ do art. 67 da Lei n2 8.666, de 1993.
11.8. Para tarto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, oem
como oferecer os meios necessários para que obteniam tais extratos, preferenc almente por
meio eletrônico, quando disponível
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a ealizar tais verificações pericdicamente
e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação
por parte da fscalização.
11.10. O desc~mprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assurr das
pela Contratada, incluindo o descumpr mento das obrigações trabalhistas ou a não manuterção
das condições de habilitação, ben como a falta de recolhimento das contribuições sodais,
previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções acministrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, pcdendo culminar em rescisão contra:ual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n9 8.666, de 1993.
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido aoós a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-ias e ~ara
com o FGTS referentes à execução do fornecimento alocada.
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer Vregularidade ainda que res~ tante de
imperfeições écnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 de Lei n2 8.666, de 1993.
11.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhis:as,
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidcr da Administracão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de vaiidade da sua Certa Proposta, não celecrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para c certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver e Carta Proposta ot.. lance,
falhar ou fraudar na execução do contato, comportar-se de modo iriidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Baturit~ e será descredenciaoc no

O Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 (chco) anos, sen prejuízo de apiicação dasseguintes multas e das demais cominações legais:
12.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor de contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente ccnvocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidâneo.
12.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inerior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do ~cntrato;
12.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na h:pótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da admin’stração, desde que não caiba a aplica;ão
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriga:5es

O definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sen prejuízo das demais sanções revistas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valo- contratado.
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (c nco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, ocr meio de Documento de Arrecada;ão
Municipal — DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado adm nistrativamente ou inscrto como Dívida Ativa do Mun cípio e cobradc mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspcndentes.
12.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequêcias
contratuais e as previstas em ei.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO
CONTRATANTE

13. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüêrcias
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal ~ 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
13.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de resc s~o
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n°6.666/93.

CLÁUSULA DÉC MA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Fica ajustado, ainda, que:

C l. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N~ __J2023 e anexos:
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
c) Lei n2. 8.665/93 e suas alterações posteriores.
14.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as dispos çëes do Decreto Fedeal n2. 10 324, de 20
de setembro de 2019, nas demais normas dese Edital e seus anexos, aplicanco-se
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N2 8.666/93 e Lei Compleme9tar
123/2006 e alterações, e demais normas regulamenta-es aplicáveis à espécie.
14.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes Deste contrato, não resolvidas na esfea
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Baturité.

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e cortratadas, foi lavrado o preserte termo em
02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes para que produza todos os e’eitos de direito, na presença das testemunhas acaixo
identificadas e assinadas.

Baturité/CE. — de — de_.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. __________________________

CPF:

2.
CPF:
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U F.:
CNP /CPF:
RG:
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E-mau:
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ANEXOV
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Natureza do Ucitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento
Cidade:

Celular:

Cargo:

Inscrição Estadual:
Telefone comercial _____________

Representante legal:
Telefore:

Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua ades3o ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade con as disposições que seguem.

São responsab lidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de neg~ios
dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçãc exigida nos ecitais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o dis~osto nos Estatutos Sociais e nas deTais
normas e regUamentos expedidos pela Bolsa Brasileia de Mercadorias, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema E etrônico de Licitações, confoime A’exo
1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de L citações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema elet-ônico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo II do Regulamento Sistema Ele:~ônico de
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
o Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonca bancaria
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazcs e condições defin dos no Anexo II do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qual ~ nos
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credericiá
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lo e representá-lo nos negócios de seu interesse real zados por meic do Sistema Ele:rônicc de
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendc a sociedade co-retora, para tanto:
1. declarar que conhece e atende as condições de habitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos aDotados pe a Pregoeira(o);
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar documentos;

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e frmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento dc presente
mandato, que não poderá ser substabelecido.

O presente Termõ
qualquer tempo,
responsabilidades
andamento.

de Adesão é válido até _/_J , podendo ser rescindido ou rewogacc, a
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem pre Jízo das

assumidas durante o prazo de viGência ou decorrentes de negác os em

e

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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